
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº.  /2026 

 

 

DENOMINA RUA MARIA POSTI DOS 

SANTOS, LOGRADOURO PÚBLICO NO 

BAIRRO NOVA PALESTINA. 

 

 

Artigo 1º. Fica denominada Rua Maria Posti dos Santos, o logradouro público que 

se inicia na Rua Tiradentes e termina na rua sem saída, próximo a casa de número 

101, no bairro Nova Palestina. 

 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 15 de maio de 2026. 

 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente homenagem tem por finalidade eternizar, em logradouro público, o nome 

de Maria Posti dos Santos, cidadã que deixou relevantes exemplos de dignidade, 

dedicação à família, convivência comunitária e contribuição social, tornando-se 

merecedora do reconhecimento público por parte da sociedade. 

 

Maria Posti dos Santos construiu sua trajetória pautada em valores como honestidade, 

solidariedade, respeito ao próximo e compromisso com a comunidade onde viveu. 

Pessoa de caráter íntegro e coração generoso, sempre foi reconhecida por sua 

disposição em ajudar aqueles que necessitavam, cultivando relações de amizade, 

acolhimento e união entre familiares, vizinhos e amigos. 

 

Ao longo de sua vida, demonstrou amor pela comunidade e dedicação às pessoas ao 

seu redor, deixando um legado de simplicidade, trabalho e humanidade que 

permanece vivo na memória daqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la. Sua 

história representa os valores das famílias que ajudaram a construir e fortalecer o 

desenvolvimento social e humano da região. 

 

Dar o nome de Maria Posti dos Santos a um logradouro público é uma forma justa e 

legítima de preservar sua memória, reconhecendo sua importância e perpetuando, 

para as futuras gerações, o exemplo de cidadania, respeito e contribuição social que 

marcou sua vida. 

 

Dessa forma, a presente homenagem busca não apenas reconhecer sua trajetória, 

mas também manter viva sua lembrança na história do município, como símbolo de 

carinho, gratidão e reconhecimento público. 
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ANEXO 
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